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PLANO DE ENSINO 

DISCIPLINA  TEORIA GERAL DO PROCESSO 

DOCENTE ALEXANDRE ANTONIO FRANCO FREITAS CÂMARA 

CÓDIGO GRDDIR027 SEMESTRE 2021.2 PERÍODO - NATUREZA OBRIGATÓRIA CARGA HORÁRIA 60h 

EMENTA 
Teoria geral do processo. Conceito de Direito Processual. Ramos do Direito Processual. As normas fundamentais e os 
institutos fundamentais do Direito Processual Civil.  

OBJETIVOS 
Apresentar aos alunos o conhecimento fundamental para compreender o fenômeno processual, preparando-os para 
lidar com o processo judicial. 

METODOLOGIA Aulas expositivas, debates com os alunos, apresentação de trabalhos escritos e de seminários. 

HABILIDADES 
 

Exigência 
MEC 

 
CNE/CES nº 

5, 18 de 
dezembro de 

2018 

X 
Interpretar/aplicar as normas (princípios e regras) do sistema jurídico nacional, observando a experiência estrangeira 
comparada, quando couber, articulando o conhecimento teórico com a resolução de problemas. 

X 
Demonstrar competência na leitura, compreensão e elaboração de textos, atos e documentos jurídicos, de caráter 
negocial, processual ou normativo, bem como a devida utilização das normas técnico-jurídicas. 

 Demonstrar capacidade para comunicar-se com precisão. 

X 
Dominar instrumentos da metodologia jurídica, sendo capaz de compreender e aplicar conceitos, estruturas e 
racionalidades fundamentais ao exercício do Direito. 

X 
Adquirir capacidade para desenvolver técnicas de raciocínio e de argumentação jurídicos com objetivo de propor 
soluções e decidir questões no âmbito do Direito. 

X Desenvolver a cultura do diálogo e o uso de meios consensuais de solução de conflitos. 

X 
Compreender a hermenêutica e os métodos interpretativos, com a necessária capacidade de pesquisa e de utilização 
da legislação, da jurisprudência, da doutrina e de outras fontes do Direito. 

X 
Ter competências para atuar em diferentes instâncias extrajudiciais, administrativas ou judiciais, com a devida 
utilização de processos, atos e procedimentos. 

X Utilizar corretamente a terminologia e as categorias jurídicas. 

 Aceitar a diversidade e o pluralismo cultural. 

 Compreender o impacto da inteligência artificial e das novas tecnologias na área jurídica.  

 Possuir o domínio de tecnologias e métodos para permanente compreensão e aplicação do Direito. 

 Desenvolver a capacidade de trabalhar em grupos formados por profissionais do Direito ou de caráter interdisciplinar.  

 Apreender conceitos deontológico-profissionais e desenvolver perspectivas transversais sobre direitos humanos. 

 Outras:  

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

AULA TEMA 

1 
Conceito de Direito Processual. Os diversos ramos do Direito Processual. Existe uma teoria geral do processo? A 
teoria geral do processo civil. 

2 O modelo constitucional de processo civil. 

3 O modelo constitucional de processo civil. (continuação) 

4 O modelo constitucional de processo civil. (continuação) 

5 O modelo constitucional de processo civil. (continuação) 

6 O modelo constitucional de processo civil. (continuação) 

7 As normas fundamentais do processo civil no CPC/2015. 

8 As normas fundamentais do processo civil no CPC/2015. (continuação) 

9 Os institutos fundamentais do Direito Processual: o processo. 

10 Os institutos fundamentais do Direito Processual: o processo. (continuação) 

11 Os institutos fundamentais do Direito Processual: a jurisdição. 

12 Os institutos fundamentais do Direito Processual: a jurisdição. (continuação) 

13 Os institutos fundamentais do Direito Processual: a jurisdição. Os limites internacionais da jurisdição brasileira. 

14 Os institutos fundamentais do Direito Processual: a jurisdição e a competência interna. 
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15 Os institutos fundamentais do Direito Processual: a jurisdição e a competência interna. (continuação) 

16 Os institutos fundamentais do Direito Processual: a jurisdição e a competência interna. (continuação) 

17 Os institutos fundamentais do Direito Processual: a ação. 

18 Os institutos fundamentais do Direito Processual: a ação. (continuação) 

19 Os sujeitos do processo: juiz, partes e litisconsórcio. 

20 Os sujeitos do processo: juiz, partes e litisconsórcio. (continuação) 

21 Os sujeitos do processo: intervenção de terceiros. 

22 Os sujeitos do processo: intervenção de terceiros (continuação) 

23 Os sujeitos do processo: intervenção de terceiros (continuação) 

24 Fatos e atos processuais. 

25 Negócios processuais. 

26 Negócios processuais. (continuação) 

27 Tutela processual definitiva e provisória. 

28 Tutela provisória. (continuação) 

29 Tutela provisória. (continuação) 

30 Formação, suspensão e extinção do processo. 

CRITÉRIOS DE 
AVALIAÇÃO 

Duas provas escritas, cada uma valendo 10 pontos. 
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